
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024

(Do Sr. André Figueiredo)

Dispõe  sobre  a
denominação  do  novo
hospital  universitário  da
Universidade  Federal  do
Ceará  como  “Hospital
Universitário  Dr.  Paulo
Marcelo  Martins
Rodrigues”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominado “Hospital Universitário Dr. Paulo Marcelo
Martins Rodrigues” o novo hospital universitário da Universidade Federal
do Ceará, localizado no município de Fortaleza, estado do Ceará.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO 

A homenagem aqui  proposta ao grande médico e cientista,  Dr.
Paulo Marcelo Martins Rodrigues, tem o objetivo de denominar o novo
hospital universitário da Universidade Federal do Ceará como “Hospital
Universitário Dr. Paulo Marcelo Martins Rodrigues”, reforçando os feitos
do renomado médico e professor,  que foi  considerado um divisor  de
águas  na  medicina  cearense,  continuando  a  constituir  exemplo  de
mestre  e  profissional  de  elevadas  qualidades.  Por  adoção  de  bases
científicas  no  exercício  clínico,  introduziu  um  novo  estilo  de  exercer
medicina no Ceará. Sua memória e legado continuam a inspirar novas
gerações de médicos e profissionais de saúde. 

A nova unidade do Complexo Hospitalar da Universidade Federal
do  Ceará  (UFC),  o  Hospital  de  Alta  Complexidade  do  Porangabuçu,
inaugurado recentemente, oferece um centro de tratamento de doenças
raras e complexas, um centro de reabilitação, um centro de transplante *C
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de  alto  porte  tecnológico,  além  de  um  centro  de  simulação  de
tecnologias médicas.  

Nascido  em  29  de  dezembro  de  1933,  o  Dr.  Paulo  Marcelo
Martins  Rodrigues  (1933-1989),  tem  origem  em  família  cearense  de
bacharéis do direito. Em 1960, foi graduado em Medicina pela Faculdade
de Ciências Médicas da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).
Retornou a Fortaleza em 1961 para integrar a orientação do regime de
internato da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Ceará
(FMUFC)

Iniciou  sua  carreira  universitária  em  1962,  como  instrutor  de
ensino da FMUFC; foi também professor colaborador na Universidade
de Brasília (UnB). Foi membro das Sociedades de Gastroenterologia, de
Nefrologia e de Cardiologia e teve trabalhos publicados nas áreas do
ensino; foi Presidente do Centro Médico Cearense, Diretor no Sindicato
dos Médicos, membro da diretoria do Conselho Regional de Medicina do
Ceará e membro da Academia de Medicina de Brasília.

Ele conceituava saúde como algo dinâmico, como "um momento
e  um  movimento  simultâneos  de  partes  interdependentes  e
indissociáveis",  sendo "cada uma delas um organismo que se integra
dentro de um sistema uno e total".

Faleceu em 8 de janeiro de 1989, vítima de enfarte fulminante.
Muitos  médicos  seguiram  os  caminhos  trilhados  por  ele.  Seu  nome
designa  a  Liga  de  Medicina  Clínica  da  Faculdade  de  Medicina  da
Universidade Federal do Ceará, a Escola de Saúde Pública do Ceará,
bem  como  designa  muitas  outras  instituições,  sobretudo  cearenses.
Tendo  em  vista  essas  considerações,  será  sempre  citado  como
profissional  verdadeiramente  dedicado  à  medicina,  como  professor
modelar  e  reformador  do  ensino  médico  no  Ceará.  Sua  memória
permanece presente como aquele que fez história na arte hipocrática
entre os cearenses.

A nomeação do hospital universitário em sua homenagem é um
reconhecimento de suas contribuições significativas para a medicina e
educação médica no estado do Ceará e do Brasil. 

Faz-se justíssima a homenagem aqui proposta e, portanto, rogo
aos meus nobres pares sua aprovação nessa Casa. 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Deputado Federal (PDT/CE)
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